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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A GERAL DE HABILITAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 29.03.2022

PROCESSO Nº SEI-150039/000169/2022 - CANCELO o funcionamen-
to do CFC Vitória Oliveira Eireli ME, registro DH AB/899, no endereço
funcional Rodovia Amaral Peixoto, nº 828 - Loja - Fronteira - Macaé -
RJ. E A U TO R I Z O o funcionamento do CFC Vitória Oliveira Eireli ME,

registro DH AB/899, no endereço funcional Avenida Luiz Lyrio, nº 327
- Barra de Macaé - Macaé - RJ.

DE 30.03.2022

PROCESSO Nº SEI-150142/003545/2021 - CANCELO o credencia-
mento da Auto Escola Irwing Silva de Araujo Ltda, DH AB/851, com
fundamento no artigo 66, da Resolução CONTRAN nº 789/2020.

DE 31.03.2022

PROCESSO Nº SEI-150144/000418/2022 - CANCELO o funcionamen-
to do CFC Auto Escola Papa Maike Ltda ME, registro DH AB/174, no
endereço funcional Rua Senador Camara, nº 357 - Casa - Santa Cruz
- Rio de Janeiro - RJ. E A U TO R I Z O o funcionamento do CFC Auto
Escola Papa Maike Ltda ME, registro DH AB/174, no endereço fun-
cional Rua Senador Camara, nº 0000, Lote 2, Pal 22141 - Santa Cruz
- Rio de Janeiro - RJ.

DE 01.04.2022

PROCESSO Nº SEI-150064/002706/2022 - DETERMINO a cassação
da CNH, nos termos do artigo 263, III da Lei nº 9.503/97 (CTB), ex-
pedida em nome de CARLOS FELIPE BIAR PEREIRA, registro nº
4316429410, levando-se em consideração o prazo de 02 (dois) anos,
conforme sentença condenatória transitada em julgado em 01/08/2016;
A aplicação do disposto no artigo 268, inciso IV, do CTB, devendo o
condutor submeter-se ao curso de reciclagem; A submissão a novos
exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação psicológica, III -
escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção veicular, rea-
lizado na via pública, em veículo da categoria para a qual estiver ha-
bilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB com a re-
gulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; A entrega da
CNH pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimen-
to deste ato, se ainda não o houver realizado.

DE 04.04.2022

PROCESSO Nº SEI-150037/000315/2021 - DETERMINO o cancela-
mento da CNH, nos termos do artigo 263 - § 1º do CTB, por ter sido
emitida com irregularidade, em nome de RONIVALDO FERREIRA, Re-
gistro Nacional 88194068.

Id: 2384922

DEPARTAMENTO DE TRÂN S I TO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O DO COORDENADOR
DE 28.03.2022

PROCESSO Nº SEI-150159/001680/2022 (E-09/10193/850/1989) -
NELSON ROBERTO MACHADO, Id. Func. nº 2065203-8. CONCEDO
06 (seis) meses de Licença Prêmio, período de 28/10/2011 a
24/10/2021.

Id: 2384921

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 01/04/2022

PROCESSO Nº SEI-040204/000401/2021 - INDEFIRO o pedido de re-
visão do pagamento de Prestação Pecuniária Eventual (PPE) formu-
lado pela Auditora Fiscal inativa Lucia Maria de Almeida Pallazo, com
base na Promoção ASSJUR nº 18/2021 - GBM/ASSJUR/SEFAZ-RJ,
da Assessoria Jurídica de Fazenda, acostada no index (26130836).

Id: 2384823

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
S U B S E C R E TA R I A ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO S DO SUBSECRETÁRIO A D J U N TO

PORTARIA SAF N° 373 DE 05 DE ABRIL DE 2022

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SAF Nº
255 de 06 de Janeiro de 2022, constante do processo administrativo
nº E-04/224/386/2021, no qual foram observadas todas as formalida-
des exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à
ampla defesa e contraditório e conforme processo nº SEI E-
04/224/386/2021.

R E S O LV E:

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ADILOC COMERCIAL DISTRIBUIDORA EIRELI
Endereço: ROD Ernani do Amaral Peixoto, 30860 QUADRA AREA
LOTE 000A LOJA 07 - Flamengo - MARICÁ RJ 24.904-100
Inscrição: 11.572.421
CNPJ: 15.252.360/0012-00

Fundamento legal para o cancelamento: Art. 60, Inc. III, do Anexo
I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de
2014, c/c o art. 44-B, Inc. III, da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de
1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 09 de outubro de 2019, por força do art. 61, §
4º, Inc. I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04
de fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.572.421, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2022

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2384771

PORTARIA SAF N° 374 DE 05 DE ABRIL DE 2022

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SAF Nº
255 de 06 de Janeiro de 2022, constante do processo administrativo
nº E-04/079/578/2020, no qual foram observadas todas as formalida-
des exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à
ampla defesa e contraditório. Processo nº SEI E-04/079/578/2020.

R E S O LV E:

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ADILOC COMERCIAL DISTRIBUIDORA EIRELI
Endereço: RUA João Fernandes Neto, 1436 LOJA 08 - Centro - BEL-
FORD ROXO RJ 26.130-050
Inscrição: 11.572.499
CNPJ: 15.252.360/0019-87

Fundamento legal para o cancelamento: Art. 60, Inc. I, do Anexo I,
da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014,
c/c o art. 44-B, Inc. I, da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 09 de outubro de 2019, por força do art. 61, §
4º, Inc. I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04
de fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.572.499, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2022

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2384772

PORTARIA SAF N° 375 DE 05 DE ABRIL DE 2022

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SAF Nº
255 de 06 de Janeiro de 2022, constante do processo administrativo
nº E-04/224/395/2020, no qual foram observadas todas as formalida-
des exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à
ampla defesa e contraditório e conforme SEI E-04/224/395/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ADILOC COMERCIAL DISTRIBUIDORA EIRELI
Endereço: RUA ALBERTO SIQUEIRA, 46 FILIAL 04 - VILA SAO SE-
BASTIAO - DUQUE DE CAXIAS RJ 25.065-220
Inscrição: 11.483.038
CNPJ: 15.252.360/0005-81

Fundamento legal para o cancelamento: Art. 60, Inc. I, do Anexo I,
da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014,
c/c o art. 44-B, Inc. I, da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 09 de julho de 2019, por força do art. 61, § 4º,
Inc. I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de
fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.483.038, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2022

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2384773

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
S U B S E C R E TA R I A ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO A D J U N TO

PORTARIA SAF N° 376 DE 06 DE ABRIL DE 2022

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SAF Nº
255 de 06 de Janeiro de 2022, constante do processo administrativo
nº E-04/224/356/2020, no qual foram observadas todas as formalida-
des exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à
ampla defesa e contraditório, e conforme processo nº SEI-E-
04/224/356/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: ADILOC COMERCIAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Endereço: RUA Dom Walmor, 203 LOJA B - Centro - NOVA IGUAÇU
RJ 26.215-220 Inscrição: 11.572.464

CNPJ: 15.252.360/0016-34

Fundamento legal para o cancelamento: Art. 60, Inc. I, do Anexo I,
da Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014,
c/c o art. 44-B, Inc. I, da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 09 de outubro de 2019, por força do art. 61, §
4º, Inc. I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04
de fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.572.464, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000. Pa-
rágrafo único. O contribuinte que tenha efetuado registros com base
nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as providên-
cias previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos créditos
decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2022

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA

Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2384997

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
S U B S E C R E TA R I A ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO A D J U N TO

PORTARIA SAF Nº 377 DE 06 DE ABRIL DE 2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE COOR-
DENADOR PARA OS FINS QUE MENCIONA.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, em especial a constante no art. 14 do Decreto
nº 46.628/2019, alterado pelo Decreto nº 47.560/2021, e considerando
o que consta nos Processos nºs SEI-040196/000280/2022 e SEI-
040196/000375/2021, ambos com efeitos a partir 06.04.2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam cessados os efeitos da designação do Coordenador
das Auditorias Fiscais Regionais, Rafael Luis da Cruz Lima, ID Fun-
cional n.º 5006408-8, para responder transitoriamente pelo expediente
da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a contar de 06 de abril de 2022.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2022

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2385013

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 454 DE 06 DE ABRIL DE 2022

DIVULGA A BASE DE CÁLCULO DO ICMS
NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM
CAFÉ CRU, NO PERÍODO DE 11 A 17 DE
ABRIL DE 2022.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1º, I, da Resolução SEFAZ nº 270, de 24 de
setembro de 2021, tendo em vista o disposto na cláusula segunda do
Convênio ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, e na cláusula primeira
do Protocolo ICMS 07/90, e o que consta no processo nº SEI
E04/0058/000042/2022,

R E S O LV E :

Art. 1° - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, para o período de 11 a 17 de abril de 2022, é o valor
da saca de 60 (sessenta) quilogramas em dólares dos Estados Uni-
dos da América, conforme a espécie:

I - café arábica: US$ 270,5000;

II - café conillon: US$ 168,5000.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2022

PEDRO GONÇALVES DINIZ FILHO
Superintendente de Tributação

Id: 2385015

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE CADASTRO E INFORMAÇÕES FISCAIS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUCIEF Nº 108 DE 06 DE ABRIL DE 2022

MODIFICA O ANEXO ÚNICO DA PORTARIA
SUCIEF Nº 65/19, QUE DIVULGA OS CÓDI-
GOS VINCULADOS ÀS NORMAS LISTADAS
NO MANUAL DE DIFERIMENTO, AMPLIAÇÃO
DE PRAZO DE RECOLHIMENTO, SUSPEN-
SÃO E DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS DE
NATUREZA TRIBUTÁRIA, APROVADO PELO
DECRETO Nº 27.815/01.

O SUPERINTENDENTE DE CADASTRO E INFORMAÇÕES FISCAIS,
no uso de suas atribuições, considerando as alterações promovidas
no Manual de Diferimento, Ampliação de Prazo de Recolhimento, Sus-
pensão e de Incentivos e Benefícios de Natureza Tributária pela
CELT-MB 05/22, aprovado pelo Decreto nº 27.815/01 e o disposto no
processo nº SEI-040106/000031/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - A tabela constante do Anexo Único da Portaria SUCIEF nº
65/19 passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - acréscimo dos seguintes itens:

Código Descrição Data início Data fim Legislação
RJ801446 Convênio ICMS 12 de 2022 - Isenção 01/04/2022 Convênio ICMS 12/2022 e Lei nº

9.618/22
RJ808446 Convênio ICMS 12 de 2022 - Ampliação

de prazo de pagamento
01/04/2022 Convênio ICMS 12/2022 e Lei nº

9.618/22
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